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Projeto de Lei Nº 115/2024

Concede denominação de Bairro Recanto dos 
Pássaros ao atual Bairro Nova Cotia, neste município 
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte 

Lei:

Art. 1º Concede denominação de Bairro Recanto dos Pássaros ao atual Bairro Nova 

Cotia, neste município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de setembro de 2024.                                     

                                            (Bruxão Cavanha – PL)

                                                       Vereador           
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:-

Senhoras Vereadoras:-

Os moradores do bairro solicitaram a alteração no nome por entenderem que 

por estarem em Itapevi ,o bairro que hoje se tornou um local com vários moradores e 

tem se desenvolvido rapidamente, merece uma nova denominação. 

Com essa alteração, eles estarão sentindo-se acolhidos pelo Poder Público 

Municipal de Itapevi e resgatarão a dignidade que tanto merecem.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de setembro de 2024. 

                                    
                                         (Bruxão Cavanha – PL)
                                                    Vereador             
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de setembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HK64X28A8GA0EP2D, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HK64-X28A-8GA0-EP2D
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